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PARECER Nº 751/2007 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  
513/2006. 
De autoria do nobre Vereador Wadih Mutran (DEM), o projeto objetiva a obrigatoriedade de 
todas as redes de “fast food” instaladas no Município, da fixação em local visível para o 
consumidor, da informação dos nutrientes que compõem os produtos comercializados e a 
recomendação dos índices diários de consumo dos nutrientes recomendado pela OMS 
(Organização Mundial de Saúde). 
Justifica o Autor que, segundo pesquisas do IDEC (Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor), as principais redes de “fast food” do país vendem seus produtos com 
percentual de gordura que chegam a corresponder à totalidade de nutrientes recomendados 
para um dia pela OMS (Organização Mundial de Saúde). 
Analisando a matéria apresentada quanto ao mérito desta Comissão há interesse público, 
pois sendo um projeto que informa o consumidor dos valores dos nutrientes dos produtos 
adquiridos, também disciplina e esclarece a população dos novos padrões de consumo que 
devem ser obedecidos para uma melhor qualidade de vida. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo a fim 
de adequar o projeto à melhor técnica de elaboração. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público com ênfase na defesa do 
consumidor, motivo pela qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável é o parecer ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, em 17/05/2007. 
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